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25780.000672/2006-18 AMERON - ASSIST. MÉDICA ODONT. DE RON-
DÔNIA LTDA

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, II, "a" da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois
mil reais)

25789.016146/2008-43 SAÚDE MEDICOL S/A DIGES Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, II, "a" ambos da
Lei 9656/98

48.000,00 (quarenta e
oito mil reais)

25789.024553/2008-24 SISTEMA TOTAL DE SAÚDE LTDA DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, I, "b" da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois
mil reais)

25785.004149/2008-74 UNIMED PORTO ALEGRE SOC. COOP DE TRAB
MÉDICO

DIGES Mecanismos de regulação - Art. 1º, §1º, "d" da Lei 9656/98 c/c art. 4º, I, "a"
da CONSU 08/1998

Advertência

25789.016095/2008-50 MEDIAL SAÚDE S/A DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, I, "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25780.002978/2009-43 UNIMED DE BELÉM COOP DE TRAB MÉDICO DIGES Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, ambos da Lei
9656/98

80.000,00 (oitenta mil
reais)

33903.003083/2007-59 UNIMED REGIONAL MARINGÁ COOP DE TRAB
MÉDICO

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, II, "a" da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e
quatro mil reais)

25789.034206/2008-18 CAIXA DE ASSIST DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, II, "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RETIFICAÇÃO

Na Decisão de 3 de outubro de 2013, publicada no DOU nº 205, em 22 de outubro de 2013, Seção 1, pág. 54.
Onde se lê:

"
33902.101336/2010-64 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNA-

CIONAL DE SAÚDE LTDA.
DIFIS Pelo conhecimento e provimento do recurso do beneficiário, reformando

a decisão da DIPRO em primeira instância, julgando improcedente a
alegação de doença e lesão preexistente.

E . T. V

".
Leia-se:

"
33902.030648/2006-08 MEDIAL SAÚDE S/A DIFIS Pelo conhecimento e provimento do recurso do beneficiário, reformando

a decisão da DIPRO em primeira instância, julgando improcedente a
alegação de doença e lesão preexistente.

E . T. V

".

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

PORTARIA Nº 1.693, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Altera a Política de Atendimento ao pú-
blico da Anvisa

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de 11 de
outubro de 2011, da Presidenta da República, publicado no DOU de
13 de outubro de 2011, aliado ao disposto no art. 16 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, resolve:

Art. 1º O art. 24 da Portaria nº 617, de 30 de agosto de 2007,
que dispõe sobre a Política de Atendimento ao Público da Anvisa,
passa a vigorar com a seguinte redação:

".......................................................................
DO ATENDIMENTO AOS PARLAMENTARES
Art. 2° A Assessoria Parlamentar coordenará o processo de

elaboração interna, a tramitação e análise das Proposições Legis-
lativas, bem como dos pedidos de audiência formulados por par-
lamentares e demais agentes políticos.

§ 1º. Os requerimentos de informação, encaminhados com
fundamento no § 2º do Art. 50 da Constituição Federal, deverão ser
respondidos no prazo de 30 dias, sob pena de responsabilidade do
agente público que cometer eventuais omissões, atrasos ou prestar
informações falsas.

§ 2º. Os pedidos de audiência formulados por parlamentares
e demais agentes políticos que tenham como objetivo tratar de temas
de natureza privada e/ou específico de empresa regulada pela Anvisa,
deverão ser formalizadas como atendimento a particular, nos termos
do Decreto 4.334, de 12 de agosto de 2002, da regulamentação
discriminada nos artigos 18 a 22 desta Portaria e da Orientação de
Serviço GADIP/ANVISA nº 001/2002.

§ 3º Os pedidos de audiência formulados por parlamentares e
demais agentes políticos que tenham como objetivo tratar exclu-
sivamente de temas gerais relacionados a Projetos de Lei ou outras
Politicas Públicas que tenham interface com as ações da Anvisa,
poderão ser atendidos nos Gabinetes dos Diretores."

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 22 de outubro de 2013

No- 144 - O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, considerando o dis-
posto no § 2º do art. 15 e no inciso IX do art. 16 da Lei nº. 9.782, de
26 de janeiro de 1999, os incisos X e XI do art. 13 do Regulamento
da ANVISA aprovado pelo Decreto nº. 3.029, de 16 de abril de 1999,
o disposto nos arts. 52 e 63 da Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999,
aliado ao disposto no inciso V do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
NÃO CONHECE DO RECURSO a seguir especificado, por exau-
rimento da esfera administrativa, mantendo os termos da decisão
recorrida, declarando extinto o processo administrativo sanitário res-
pectivo:

EMPRESA:AMAZON ERVAS LABORATÓRIO BOTÂNICO LTDA)
CNPJ: 05.501.937/0001-64
PROCESSO Nº: 25351.291213/2004-13
EXPEDIENTE DO RECURSO Nº: 0119855126

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO No- 160, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 11 de dezembro de 2012, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: MSR FARMA COMERCIAL LTDA
25351.047590/2007-60 - AIS:060909/07-9 - GGIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00

(DEZ MIL REAIS)

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO No- 161, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 11 de dezembro de 2012, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
DAR PROVIMENTO PARCIAL aos recursos a seguir especificados,
conforme relação anexa, para MODIFICAR os termos da decisão
recorrida e determinar retorno à área competente para publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

AUTUADO: UCI - FARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
25351.330091/2006-50 - AIS:440034/06-8 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 13.000,00 (TREZE
MIL REAIS)

ARESTO No- 162, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 22 de janeiro de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pelas empresas a se-
guir especificadas, mantendo os termos das decisões recorridas.

AUTUADO: ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS
S.A. (ASTA MÉDICA LTDA)

25351.052483/2005-91 - AIS:062839/05-5 - CVPAF-
CE/ANVISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00
(QUARENTA MIL REAIS)

AUTUADO: BIOSINTÉTICA FARMACÊUTICA LTDA
25351.290425/2005-64 - AIS:343856/05-2 - GPROP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00

(QUARENTA MIL REAIS)

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO No- 163, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 22, de janeiro de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
DAR PROVIMENTO PARCIAL aos recursos a seguir especificados,
conforme relação anexa, para MODIFICAR os termos da decisão
recorrida e determinar retorno à área competente para publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

AUTUADO: BIOSINTÉTICA FARMACÊUTICA LTDA
PROCESSO: 25351.436247/2005-24 - AIS: 523517/05-1 -
GPROP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CIN-
QUENTA MIL REAIS).

ARESTO No- 164, DE 22 DEOUTUBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 22, de janeiro de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.
PROCESSO: 25351.291593/2004-96 - AIS: 411033/04-1 -

GPROP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 25.000,00

(VINTE E CINCO MIL REAIS).
AUTUADO: BIOSINTÉTICA FARMACÊUTICA LTDA.
PROCESSO 25351.436255/2005-71 - AIS: 523525/05-1 -

GPROP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 50.000,00

(CINQUENTA MIL REAIS).
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